
PRWti Tli RA DE TRIZIDIÍLA DO VALE

PROC. 1510001/2024

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

( ̂PJ 37.564.033/0001^74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

TERMO DE REFERÊNCIA - LE114,133/21

Processo Administrativo n" 1510001/2024.

DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6®. XXIII, "a" e "i" da Lei n. 14.133/2021).

Gpntraíaçáo por Inexigiblildade, de empresa especializada em realização de show musical gospel
pom a Artista Valesca Mayssa, em alusão ao aniversário da cidade, que acontecerá no dia
11/11/2024, de interesse do Fundo Municipal de Cultura de Trizidela do Vale/MA, nos termos da

tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

DESCRIÇÃO UNO

Contratação por Inexígíbilidade. de empresa' especializada èm ""
realização de show musical gospel com a Artista Valesca Mayesa,
em alusão ao aniversário da cidade, que acontecerá no dia SERVIÇO
11/11/2024. de interesse do Fundo Municipal de Cultura de
Trizidela do Vale/MA |

TOTAL VALOR GLOBAL

VALOR ' VALOR '
UNT TOTAL R$

R$
150.000,00 150.000^

160.000,00

O prazo de vigência da contratação é de 02 (dois) meses contados da dsta de sua assinatura, na
forma do artigo 105 da Lei n" 14.133/2021.

Art. 1Q5. A duração dos contratos regidos por esta
Lei será a prevista em edital, e deverão ser

observadas, no momento da contratação e a cada

exercício financeiro, a disponibilidade de créditos

orçamentários, bem como a previsão no plano

plurianual. quando ultrapassar 1 (um) exsreicio
financeiro.

O custo estimado total da contratação é de R$ 150.000,00 (eento e cinqüenta ml! reais), conforme

custos unitários apostos na tabela acima.

A pesquisa de preços para que a Administração possa avaliar o custo da contratação constitui-se

elemento fundamental para instrução dos procedimentos de licitação e de contratação, estando

prevista em várias disposições legais, com obrigatoriedade reconhecida pela Jurisprudência.

Essa fase da pesquisa de mercado quase sempre ê demorada, pots Impllcâ numa criteriosa busca de

preços perante as empresas do ramo do objeto pretendido e em diversos sites da Administração

Pública. Assim, vários contatos precisam ser mantidos para que se consiga finalizar a pesquisa,

especialmente quando diz respeito à contratação de serviços ou do objeto com poucos fornecedores
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np rnirpiflo. Ademais, há o desafio de identificação da confiabilidade dos preços coletados, o qu©
©xjp a ampliação da captação de dados que possam servir a uma fidedigna referência dos preços
de mercado.

1^9 prática, a fase de pesquisa de preços pode acabar se prolongando, retendo a necessária atuaçôp

dos agentes públicos envolvidos por semanas ou meses, o que amplia os custos transacionais, sem

necessária garantia de um resultado verdadeiramente eficiente e eficaz.

OgtFossim. a pesquisa de preços deficiente poderá ensejar uma contratação superfaturada og

inexequível, situações que acabam acarretando prejuízos à administração púbilcâ e riscos de

responsabilização aos agentes públicos envolvidos na contratação. Tal dificuldade faz com que a

pesquisa de preços se apresente como um entrave para a celeridade na tramitação dos

procedimentos de contratação e aquisição, um gargalo a ser superado na condução dos certames,

merecendo análise mais detida e propostas de aperfeiçoamento das rotinas até então estabelecidas.

Em suma, a estimativa de preços é fundamental para a atividade contratual da Administração, como

Instrumento de baliza aos valores oferecidos nos certames públicos e àqueles executados nas
respectivas contratações, com a função precípua de garantir que o Poder Público identifique um

parâmetro para o valor médio de mercado, em relação um bem ou serviço.

Portanto, é necessário que os agentes públicos envolvidos, na fase interna da licitação ou na gestão

çontratuai, tenham acesso a mecanismos que auxiliem na realização da pesquisa de preços,

imprimindo agilidade aos procedimentos de aferição de custos e identificação dos preços referenciais

de mercado,

Importante registrar que a Nova Lei de Licitações (Lei n" 14.133/2021) exige que a pesquisa de preços

para aquisições e serviços em geral seja realizada por meio de parâmetros diversos, senão vejamos:

Art. 23, O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível

com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes

de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas,

observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de

execução do objeto.

^  § 1° No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços
em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no
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melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetres,

adotados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item

correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em

saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações sjmíiãfêi feií§§ E§lã ̂ drpinisírâsis Rúblisa. em execução ou

concluídas no período de 1 (um) ano anterior a data da pesquisa de preços,

inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de

atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de

tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de

sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham

a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação

formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6

(seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de

regulamento.

A necessidade de realização de pesquisa de preços, notadamente para as aquisições e serviços em

geral, foi regulamentada em nível federal pela Instrução Normativa n® 65/2021, que passou a exigir a

adoção de diversos parâmetros para a realização da pesquisa de preços. Senão, vejamos:

Art. 5® A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em

processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em

geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros,

empregados de forma combinada ou não:

/  I - composição de custos unitários menores ou Iguais ô mediana dg item
/  correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou
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banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de preçog

correspondente;

li - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou

concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços,

inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de

atualização de preços correspondente;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela d@

referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítio^

eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no

momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de

antecedência da data de divulgação do editai, contendo a data e a hora de

acesso;

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação

formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail. desde que seja apresentada

justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os

orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de

divulgação do edital; ou

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data

das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à

data de divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de logística,

elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de

Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia,

§ 1° Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II,

devendo, em caso de Impossibilidade, apresentar justificativa nos autos.

§ 2° Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos

do inciso IV, deverá ser observado:

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade

do objeto a ser licitado;

I) - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo;
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a) descrição do objeto, valor unitário e totai;

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional d§

Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente:

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;

d} data de emissão; e

e) nome completo e identificação do responsável.

lil - informação aos fornecedores das características da contratação contidas

no art. 4®. com vistas â melhor caracterização das condições comerciais

praticadas para o objeto a ser contratado; e

IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação

de fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como

resposta à solicitação de que trata o inciso iV do caput.

§ 3® Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em

orçamento fora do prazo estipulado no inciso II do caput. desde que

devidamente justificado nos autos pelo agente responsável e observado o

índice de atualização de preços correspondente.

Também o Tribunal de Contas da União tem, em diversos Acórdãos, reiterado a necessidade de que

9 pesquisa de preços adote parâmetros diversos, não se restringindo às cotações realizadas com

potenciais fornecedores:

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo da licitação

não deve se restringir a cotações realizadas junto a potenciais fornecedores,

devendo ser utilizadas outras fontes como parâmetro, a exemplo de

contratações públicas similares, sistemas referenciais de preços disponíveis,

pesquisas na Internet em sítios especializados e contratos anteriores do próprio

órgão (Acórdão 713/2019 Plenário).

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo de licitação

promovida por empresa estatal não deve se restringir a cotações realizadas
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junto a potenciais fornecedores, devendo ser utilizadas outras fontes coniã

(Acórdão 2102/2019 Plenário).

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo da licitação

não deve se restringir a cotações realizadas junto a potenciais fornecedores,

devendo ser utilizadas outras fontes como parâmetro, a exemplo de

contratações públicas similares, sistemas referenciais de preços disponíveis,

pesquisas na Internet em sítios especializados e contratos anteriores do próprio

órgão (Acórdão 1548/2018 Plenário).

Ocorre que, a adoção de parâmetros diversos pode aumentar muito o tempo de duração do

procedimento e o próprio custo transacional da licitação, caso a Administração não esteja municiada

com ferramentas que permitam a captação dessas referências diversas, de maneira célere e eficaz,

$e, por um lado, é necessário avançar na realização de pesquisa de preços com parâmetros diversos,

por outro, é fundamental adotar soluções que consigam aumentar a efieiência deste procedimento.

Pensando nisso, esta organização, para atender as exigências normativas e a orientação dos órgâps

de controle, decidiu-se pela contratação de uma solução em tecnologia de informação que permita a

captação eficiente de preços para referenciarem nossas estimativas de custos.

1. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Contratação por Inexigibíiidade, de empresa especializada em realização de show musicai gosp@l

com a Artista Valesca Mayssa, em alusão ao aniversário da cidade, que acontecerá no dia

11/11/2024, de interesse do Fundo Municipal de Cultura de Trizidela do Vale/MA, nos termos de

legislação vigente.

2. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Contratação por Inexigibíiidade, de empresa especializada em realização de show musical gospel
com a Artista Valesca Mayssa, em alusão ao aniversário da cidade, que acontecerá no dia
11/11/2024, de interesse do Fundo Municipal de Cultura de Trizidela do Vale/MA.

3. ENQUADRAMENTO:

Artigo 74, inc. If. da Lei n° 14.133/2021- \
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4. JUSTIFICATIVA DA ÍNEXIGIBIUDAPE:

As contratações realizadas pejos órg#ps e entid^dpç AdniÍnÍ§trsçiQ Pública seguem

obrigatoriamente um regime regulamentado por têi, QbrlgaçâP a§§a advinda do dispositivo

constitucional, previsto no artigo 37, inciso ̂ Xj, da Constituição Federal d® 1998. P qual determinou

que as obras, os serviços, compras p alienações devem ocorrer por mpiR d§ lísiíações.

A licitação foj p meip epçpptridp pela ConstitMicâo Ff^gr^li pgre tprnar isonômica a

participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos

públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas fíSicas e/QU pesspes jyrídiGis nos campos

mercadológicos distritais, municipais, e§t§dM9!s e napionais, g ainda procurar conseguir a proposta

mais vantajosa áç contratações-

Para melhor entendjrpfnto, yijgmps p dispõe p jnSÍ§Õ d9 Sjg ÇF/ISSa:

"XX/ - r^99dJy0Qs q§ cgsps f §pecific0gs na feg/s/agle, opras, s$n/iÇQS.

comprai p a/íenações serão ppnírafadps mpd/apte processo de licitação pública

que assegura igualdade de pondíffõgs a tQçlQ§ OS ÇOnPQfrQntaê. pom cláusulas

que ee(abeleçam obrigações de pagainento, coçd/ções efetivas da

proppsta. nos termos dü 9. Spplpnfg ROfRiW exigências de

quelifiçaç^Q tÚQniç^ § fppflõ®? â dp cumprímenío das

G objetivo da licitação, portanto, é contratar e proposta m^js v^ptajogg, pflrnsndo paios

princípios da legalidade: impessoalidade, igualdade, moralidade e pupjjpjdade- Ucitar ó a regra.

Entretanto, há aquislçoee e contratações que possuem paractgrizaçõas especl/icas tornando

impossíveis e/ou Inviáveis as licitações no§ írâmite§ USUSlg, tandO vists a impossibilidade de se

estabelecer a concorrência entre liçitantes.

A Lei previu exceções à repra de r^aljzaç^p d§ llçjí|^|p. fíray^f de |llpÕt§8g§ õe Dispensas e

Inexigibilidade de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob a regência dos artigos art. 72

a 7/da Lei n° 14,133/2021.

Av. Deputado Carlos Melç, N® 1670 - Aeroporto, Trizídela do Vale - MA
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A inviabilidade de competição não é um conceito simples, que corresponda a uma Idela Ciníc^,

mas sim um gênero, que comporta várias modalidades. Marçal Justen Filho^ busca sintetizá-la nas

situações de: ausência de pluralidade de alternativas; ausência de mercado concorrencial;

impossibilidade de julgamento objetivo; ausência de definição objetiva da prestação.

No caso da inexigibilidade, em virtude da inviabilidade de competição, não há sentido em se

exigir submissão do negócio ao procedimento licitatório se este não é apto (ou é prejudicial) ao

atendimento do interesse público (objetivo pretendido com determinada contratação), pois, a

finalidade, a razão de ser do formalismo licitatório, é tal atendimento, através de seleção da melhor

proposta^.

O art, 74 da Lei n° 14.133/2021 elencou. em seus incisos, exemplos daquilo que caracteriza

inviabilidade de competição, dentre eles, o contido no inciso II, o qual permite a contratação direta

guando o objeto é exclusivo e não se justifica a realização do certame, a saber:

Art. 74. É inexj^íveí q |}C!íf.J|9 jOXÍái'®' 9
pQrppetlçêo. em'4§B§ÇÍil %

!l - çoptrgtaçâp de profissional do setor artístico,
diretamente ou por meio de empresário exclusivo,
desde que consagrado pela crítica especializada ou
pela opinião púbiiça.

O caráter exclusivo poçje legjtjmar grpg SjtU|ç|p dg ingxig{b||jg|£)|
solução efetivamente aptp ap atendimento ds domindá edmihíitritivs-

bá apenas uma

Rara a caracterizaçãp çja exç|u|j^jd|^| ̂^jgrjzadgra di llcitatória
prevista no aríigp 74, tncjSQ \\, da Lei n'' 14.1?3/2C!?1. ãiêni dâ gííQígsNidadá Gomercíai, faz-se
necessária a identificação de sua necessidade esRêPtfiPi, dempnçtF9ndo-§ê PM© P O^jatP pretendido

é fornecido com exclusividade e P único aptp ap atendlmoníQ dp iníêrqsse pÚbÜPP-

Sem duvide algupii, § Çpníratagãp atende a esses requi|jtQ^.
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A empresa "FORVIBES MUSIC LIDA" possui contrato exclusivo de cessão de direitos e

obrigações.

Por todo o exposto a contratação da solução desenvolvida pela empresa, pela 8Uâ

exclusividade, se enquadra na contratação direta por Inexígibilidade de licitação, prevista no inc. 11 do

art. 74. da Lei n° 14.133/2021.

g. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Nos casos de atrasos injustificados ou inexecuçâo total ou parcial dos compromissos
assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas estabelecidas pela Lei n®
14.133/2021.

6. CONTRATO

O contrato terá vigência de 02 (dois) meses, podendo ser prorrogado nos termos do artigo

105 da Lei n® 14.133/2021.

7, DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

Ficará a cargo da fiscalização do Contrato os servidor(es) indicados pela Diretoria d@

Instrução para Aquisição.

g. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Comunicar â empresa todas e quaisquer ocorrências reiacíQn^íJgS çorp f do serviço
objeto deste Termo de Referência:

Efetuar p pagamento ê contratada em parçeja únjca. gt| 39 dij^ gpgs a |gres|pt^ÇÍP da Nota

Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração;

Fiscalizar a prestação do serviço, podendp susfpr, reçusar, m^ndgt faz§r oq (^e§f^4er qualquer

material que não esteja de acordo conn as condições e exigências especificadas no Termo de

Referência;

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a. Prestar suporte técnico ao uspárip ppr e-ma|i e tgieíone. de segunda a quinta-feira

das 8;30hrs às 17;30hrs. sexta- feira de Q8:3Qhrs 16:3Qhrs pelo período de entrega

do objeto; \

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto. Trizideia do Vale - MA
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b. Garantias e responsabilidades da Contratada quanto ao desempenho do objeto

restringem-se à sua compatibilidade coni os dados qgnstantes da documentação que
o acompanha;

c. A Contratada deverá entregar os rn^teriais np pfa^Q deterniinado e na quantidade
cotadas, por sua exclusiva conta e responsabilidade, em perfeitas condições, no local

Indicado pelo Contratante;

d. Comunicar ao Contratante, por eiqntp: enqrrniÜdSdê. bsm como atender
prontamente as suas observações e exigências e prestar os esclarecimentos

solicitados;

e. A Contratada deverá substituir, a eKpensas, os rDáíerlais que estiverem em

desacordo com as especificações deste Termo de Referência ou aqueles que
porventura sejam entregues com defeitos 9M ímperfgigões.

10. FORMA DE PAGAMENTO

Quanto ao requerimento consíante na prQppgta ds çpntraíada aQ gMO cspeerne ao pagamento de
50% na data da assinatura do contrato e 50% pagos nP dia do evento, contados a partir da data de
apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e dR aceite da Adminigtraçâp, de acordo com as
normas de execução orçamentária e financeira.

11. PRAZO PARA 'NiCip PA ^XEÇUÇÃP
Atenderá a proposta da proponente estando vinculada ap contrato.

12. VALOR ESTIMADO

A pesquisa prévia foi realjzada em cqnforfnidade cpm o Artigo 23 da Lei 14.133/2931 0 Decreto
Executivo n° 02-GP de 16 de janeiro de 2023, sendo utilizado para a determínaQêO dP preço estimado
os seguintes parâmetros: Em razão de ser um processo de dispensa de licitação por inexigibilidade,
comprovada a ausência de competição, os valores a serem contratados saguem e valer da tabela de
preços padrão disponibilizada pela empresa para todos os contraíRg-

13. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
ORGAO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0221 Fundp Munipipai da Cuiíur^
FUNCAO: 13 .Cultura
SÜB-FÜNGAO: 112 - AdministraÇãP GgrgI
PROGRAMA: 0066- Festividades Culturais
PROJETO/ATIVIDADE: 2.166 Aniversário da Cidade
GLASSIFIÇACAO ECQNQMICA: 3-3.gQ.3§,0Q - QutfQS S^rV- d® Ressoa Jurídica
Fonte de Recursos; 1 §0000000. - Recursos não vinewladog de impostos. . V

iO
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FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

14. DA PROPOSTA

A proposta deve discriminar todos os elementos necessários para a aferição da avaliação técnica

dos mesmos:

Discriminar o prazo de inicio do serviço a ser contratado, a Rgrtjr da agsin^ÍMr? do contrato;

Conter o nome da proponente, endçreçp, ndmeros do CNPJ e dg iRgprisip qp do Distrito

Federai;

Prazo de validade da Rfqposta nãO inferior a 30 (trinta) dias. a pgRígr çja diti d§ QBfíSSntSÇâo'.

A proposta da empresa deve estar em R^pei timpredo. detida,

conformidade com o solicitado;

cqm n especificação em

15. QUAUFICAÇèP TÉCNICA

A empresa apresentou Atestado (s) de Capacidade Técnica.

Trizideia dp Vgj^/I^A. 18 de CÍg 2Q24.

Natalía Santos Dias Vieira

ÇPF: 602.037.273-12

Setor de Compras

Portaria nM3/2021-G

Aprovo o presente Têrmo de Beferênçia:

Francisco das Chagasxlt^lb da Silva
Secretário Municiai àe Cultura e Turismo
Portaria n° 05/2021-^ ̂  I
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